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Federal e Reforma do Estado e do Ministro de Estado sob cuja supervisão se encontrar o órgão 	 DECRETO N'	 1,928, DE 13 DE	 JUNHO	 DE 1996.
ou entidade contratante, conforme estabelecido em regulamento."

7° ...........................................................................................................................Remaneja cargos em comissão e funções
gratificadas que menciona e dá outras
providências.

II - nos casos dos incisos 1 a ifi e V a VII do art. 2°, em importância não superior ao
valor da remuneração constante dos Planos de retribuição ou nos quadros de cargos esalários do 	 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
serviç3 público, para servidores que desempenhem função semelhante, ou, não existindo a 	 IV e VI, da 
semelhança, as condições do mercado de trabalho;

III - no caso do inciso III do art. 2°, quando se tratar de coleta de dados, o valor da DECRETA:
remuneração poderá ser formado por unidade produzida, desde que obedecido o disposto no
inciso II deste artigo. Art. 1' Ficam remanejados os seguintes cargos em comissão e funções gratificadas:

1 
- do Ministério da. Administração Federal e Reforma do Estado para o Ministério da Cultura,

um DAS 10 1.4, oriundo da extinção de órgãos da Administração Pública Federal;
Au. 20 Os contratos por tempo determinado celebrados com fundamento no art. 17 da

Lei n° 8.620, de 5 de janeiro de 1993, poderão ser prorrogados por doze meses, e aqueles celebrados II - do Ministério da Cultura para o Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado,
para combate a surtos endêmicos, de que trata o art. 2° inciso II, da Lei n° 8.745, de 1993, poderão ser, um DAS 10 1.3, um DAS 101.1, duas FG-1 e uma FG-2,
excepcionalmente, prorrogados até 31 de dezembro de 1996.

Art. 30 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.458,
Parágrafo único. Em decorrência do disposto nos incisos 1 e II deste artigo, o Anexo II ao

de 16 de maio de 1996.
Decreto a' 1.673, de 11 de outubro de 1995, passa a vigorar na forma do Anexo 1 a este Decreto.

Art. 40 Esta Medida Provisória entra em vigorna data de sua publicação. Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Au. 50 Fica revogado o parágrafo único do art. 5° da Lei n° 8.745. de 9 de dezembro de Brasilia 13 de	 junho	 de 1996; 1751 da Independência e 108 1 da República.

1993.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Brasília,	 13 de	 junho	 de 1996; 1750 da Independência e 108° da República. Francisco Weffort
Luiz Carlos Bresser Pereira

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO 1

DECRETÔ N°	 1,926, DE 13 DE	 JUNHO	 DE 1996. (Decreto no 1.673, de 11 de outubro de 1995)

Acresce parágrafos ao art. 60 do Decreto a° 95.076, de
22 de outubro de 1987, que dispõe sobre a Carreira ANEXO 11
Finanças e Controle.

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO E
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, FUNÇÕES GRATIFICADAS DO MINISTÉRIO DA CULTURA

inciso 1V, da Constituição,

DECRETA:
CARGOS/ e	 DENOÃO

Au. 1 0 	O art. 60 do Decreto no 95.076, de 22 de outubro de 1987, passa a vigorar UNIDADE	 FUNC61*95 N 11 	CÂRÓ(FtO DÀS1E(
acrescido dos seguintes parágrafos: 2	 Assessor do-Ministro 102.4

Assistente do Ministro 102.3
"30 Mediante aprvaçAo do Mlnitro deEstado da Fazenda, a pedidd do interessado,

poderá ser dispensada a habilitação eincürso dà-aperfeiçoam nto, desde que o'rvidor preencha GABINETE DO MINISTRO	 1	 Chefe 101.5
um dos seguinte requisitos:	 .	 .	 .. 1	 Assessor 102.3.r

2	 Assistente 102.2
'ascr ocupante de 'cargo em comissão de Natueza ' speial ou do Grupo-Direção e 3	 Auxiliar 102.1

Assessõramento Superiores - DAS, níveis 4, 5e 6 ou.e4uia1Cfltes; Coordenação	 1	 Coordenador 10 1.3

b) ser_hai1itado em curso de pós-graduação "siriclo senso" em áreas correlatas às
Divisão	 2	 Chefe
Assessoria de Comunicação Social 	 1	 Chefe da Assessoria

101.2
101.4

Órgãoatividades4a Carreira Finanças e Controle, bem como em cursos autor
,

ados pelo	 Setorial 1	 Auxiliar 102.1
de Pessoal, com carga horária equivalente ou superior à do curso de aperfeiçoamento, ouvida a

:	 Se9eària do Tesouro 4aciona1 ou a Secretaria Federal de Controlehnfbrme o caso.
-Coordenação	 1	 Coordenador
Divisão	 2	 Chefe

101.3
161.2.	 .

Assessoria Parlamentar	 1	 ChCfe'daAssessoua... 101,4.
0- O Mliu	 ø' de Estado da Fazenda poderá expedir normas complementares para a

'	 •cx&uãbdo,'diposto1neste Decreto."
• 1	 Auxiliar 102.1

- Divisão	 1	 Chefe 10t.2

•	 entra emvigor na data de sua puplicação.,AÇZtDecreto 31 FG-1

rasílii, '13 de	 junb.o	 de 1996; 175° daÍndependência e 108 0 da República.
29	 .

9	 "
FG-2
FG-3

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO SECRETARIA-EXECUTIVA	 1	 Secretário-Executivo NE

Pedro Malan 2	 Assessor	 do	 Secretário-

Luiz Carlos Bresser Pereira
Executivo

Gabinete	 1	 Chefe
102.4
101.4

2	 Assessor 102.3
4	 Auxiliar 102.1

DECRETO N° 1,927, DE 13 	DE JUNHO 	DE 1996. Coordenação	 1	 Coordenador 101.3
Divisão	 1	 Chefe 101.2

Acresce § 80 ao art. 6' do Decreto n° 1.590, de 10 de
Serviço	 3	 Chefe 101.1

agosto de 1995, que dispõe sobre a jornada de trabalho SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS
dos servidores da Administração Pública Federal direta, ADMINISTRATIVOS	 1	 Subsecretário 101.5
das autarquias e fundações públicas federais.

1	 Assistente 102.2
Coordenação	 1	 Coordenador 101.3

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, Divisão	 2	 Chefe 101.2

inciso IV, da Constituição Serviço	 1	 Chefe 101,1
Coordenação-Geral de Serviços Gerais	 1	 Coordenador-Geral 101.4

DECRETA: 1	 Auxiliar 102.1
Coordenação	 1	 Coordenador 101.3

Art. 1° O art. 6' do Decreto n° 1.590, de 10 de agosto de 1995, passa a vigorar acrescido Divisão	 4	 Chefe 101.2
do seguinte § 80: Coordenação-Geral de Recursos Humanos	 1	 Coordenador-Geral 101.4

1	 Auxiliar 102.1
"	 8' No interesse do serviço, o dirigente máximo do órgão ou entidade. poderá manter o Coordenação	 1	 Coordenador 101.3

controle de freqüência dos ocupantes de cargo de Pesquisador e Tecnologista do Plano de Divisão	 3	 Chefe 101.2
Carreira para a área de Ciência e Tecnologia, de que trata a alínea "d" do parágrafo anterior, Coordenação-Geral de Modernização e
conforme as características das atividades de cada entidade". Informática	 1	 Coordenador-Geral 101.4

Auxiliar 102.1
Art. 20 Este Decreto entra emvigor na data de sua publicação. Coordenação	 1	 Coordenador 101.3

Brasília, 13 de	 junho 	de 1996; 175° da Independência e 1080 da República.
Divisão	 2	 Chefe
Serviço	 1	 Chefe

101.2
101.1

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO SUBSECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO
Luiz Carlos Bresser Pereira E ORÇAMENTO	 1	 Subsecretário 101.5
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UNIDADE	 1 FUNCÓE.S N°1	 CARGO/IrUNÇÃO	 1 DAS/FG

2 Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Orçamento e Finanças 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Planejamento Setorial 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1

CONSULTORIA JURÍDICA 1 Consultor Jurídico 101.5
1 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos
e Estudos Normativos 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 1 Chefe 101.1

SECRETARIA DE POLÍTICA CULTURAL 1 Secretário 101.6
1 Secretário-Adjunto 101.5

Gabinete --	 1 Chefe 101.4
1 Auxiliar 102.1

Coordenação-Geral de Projetos e Política
Cultural 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão	 . 1 Chefe 101.2

SECRETARIA DE INTERCAMBIO E
PROJETOS ESPECIAIS 1 Secretário 101.6

1 Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral de Assuntos
Internacionais 1 Coordenador-Geral 101,4
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral de Projetos Especiais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 1 Coordenador 101.3

SECRETARIA DE APOIO À CULTURA 1 Secretário 101.6
Gabinete 1 Chefe 101.4

2 Auxiliar 102.1
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral do Fundo Nacional da
Cultura 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 2 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral do Mecenato 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101,3
Divisão 4 Chefe 101.2

SECRETARIA PARA O DESENVOL-
VIMENTO AUDIOVISUAL 1, Secretário 101.6

1 Auxiliar 102.1
Coordenação-Geral 	 de	 Atividades Audio-
visuais 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 3 Chefe 101.2
Coordenação-Geral de Desenvolvimento e

companhamcnto de Projetos Audiovisuais 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenador 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

DELEGACIAS REGIONAIS
s) Rio deJaneiro 1 Delegado 101.4
) Minas Gerais, São Paulo e Pernambuco 3 Delegado 101.3

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DE CARGOS EM coMIssÃo E FUNÇÓES GRATIFICADAS
DO MINISTÉRIO DA CULTURA

DAS
UNU'ÂRIO

SITUACÃO ATUAL RMACÃO 1OVA
VALORTOTAL VALOR-TOTAL

DAS 101.6 6,52 4 26,08 4 26,08
DAS 101.5 4,94 5 24,70 5 24,70
DAS 101.4 3,08 18 55,44 19 58,52
DAS 101.3 1,24 27 33,48 26 32,24
DAS 101.2 1,11 33 36,63 33 36.63
DAS 101.1 1,00 12 12,00 II 11,00

DAS 102.4 3,08 4 12,32 4 12,32
DAS 102.3 1,24 4 4,96 4 4,96
DAS 102.2 1,11 3 3,33 3 3,33
DAS 102.1 1,00 20 20,00 20 20,00

SUB-TI!TALI,(+) 	 ' .	 228,94 129 22,7$

FG- 1 0,31 TT' 10,23 31" 9,61
FG -2 0,24 30 7,20 29 6,96
170-3	 . 0,19 9 1,71 ..9 1,71

.SUBTOTAL2(+) 72 69 18,28
,..:.....:.	 TOTAL	 ...............202 248,.198....

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 1996.

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel
rural denominado "Fazenda Manha', situado no Município de Ibaiti,
Estado do Paraná, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 18 e 20 da Lei n°
4.504, de 30 de novembro de 1964, 2 0 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e 2 0 da Lei
Complementar n° 76,de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, nos termos dos arts. 18, letras "a', "b', "o", e "d', e 20, inciso V, da Lei n°4.504, de 30
de novembro de 1964, e 2 0 da Lei n5 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Fazenda Manha', com área de 435,7330 ha (quatrocentos e trinta e cinco
hectares, setenta e três ares e trinta centiares), situado no Município de Ibaiti, objeto do
Registro n° R-14-210 e Matrículas nos 5.577, 5.578 e 5.337, todas do Livro 2, do Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de lbaiti, Estado do Paraná.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados com a sua destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar rt° 76, de 6 de julho de 1993, e a manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação da biota.

Art,f 40 Este Qecretoentra em vigor na data de sua publicação.

Brasília	 3, de ,junho	 de 1996; 1750 da Independência e
1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens Junginann Pinto

DECRETO DE 13 DE JUNt-lO DE 1996.

Declara de interesse social, para lime de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Eugênio",
situado no Município de São João do Piauí,
Estado do Piauí, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBUCA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts, 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arte. 18 e20 da Lei
n°4.504, de 30 de novembro de 1964, 20 da Lei n°8.629; de 25 de fevereiro de 1993, e 2 0 da
Lei Complementar n°76, de 6 de julho de 1993,

DECRETA:

Art. 10 Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária,
nos termos dos arts. 18, letras "a', "b', "c", e "d", e 20, inciso V, da -Lei no 4.504, de 30 de
novembro de 1964, e 20 da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural
denominado "Eugênio', com área de 1.133,2600 ha (um mil, cento e trinta e três hectares e
vinte e seis ares), situado no Município de São. João do Piauí, objeto da Matrícula n° 106, fie.
53, do Livro 2-A, do Cartório do Primeiro Ofício Chico Santos da Comarca de São João do
Piauí, Estado do Piauí.

Art. 20 Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido
no artigo anterior e pertencentes aos que serão beneficiados coma sua destinação.

Art. 30 O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -
INCRA fica autorizado a promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto,
na forma prevista na Lei Complementar n° 76, de 6 de julho de 1993, e manter a área de
Reserva Legal, preferencialmente em gleba única, de forma a conciliar o assentamento com a
preservação da biota.

Art. 40 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de	 junho	 de 1996; 175°. da lndependència e
1080 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Raul Belens ..ingmann Pinto

DECRETO DE 13 DE JUNHO DE 1996.

Inclui inciso IV ao art. 3' do Decreto de 20 de
novembro de .1995, que institui o Grupo de Trabalho
Interministerial com a finalidade de desenvolver políticas
de valorização da População Negra.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso VI, da Constituição,




